
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 015/2023 

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador com 
assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de determinar junto à 
Secretaria competente, que seja providenciado a limpeza e colocaç'do" de 
quebra-molas, próximo ao número 110, na Rua .1, Bairro Rosa Machado, 
neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação se faz necessária pois a rua encontra-
se em péssimo estado de conservação, pois está com muito mato, 
precisando de uma boa roçada e limpeza, e também a colocaçã o de quebra-
molas é muito importante, pois os veículos trafegam em alta velocidade, 
podendo ocasionar acidentes, o que vem causando grande transtorno aos 
moradores do local. 

Entendo plenamente justificada a presente 
proposição esperando, do Chefe do Executivo Municipal as providências 
para seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 24 de janeiro de 2023. 

MÁRIO 	 V CARVALHO 
-Vereador- 
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